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AUTÓGRAFO Nº 29, DE 29 DE ABRIL DE 2025 

AO   

PROJETO DE LEI Nº 29, DE 2025. 

 

“Institui o dia 18 de junho como 

“Dia Municipal do Orgulho 

Autista” e dá outras 

providências”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica instituído o dia 18 de junho como o “Dia Municipal do 

Orgulho Autista”, que objetiva refletir e reconhecer a Pessoa com Transtorno de 

Espectro Autista - TEA como um sujeito pleno de direitos. 

 

Parágrafo único. O “Dia Municipal do Orgulho Autista” será 

celebrado anualmente no dia 18 de junho. 

 

Art. 2º - O “Dia Municipal do Orgulho Autista” terá a finalidade de: 

 

I – conscientizar e debater com a população sobre a importância da 

elaboração e implementação de políticas públicas, voltadas à inclusão e valorização 

das pessoas com TEA; 

 

II – estimular na busca de apoio adequado e realização de protocolos 

padronizados conforme especifica a Lei nº 13.438/2017; 

 

III – divulgar dados e informações acerca do autismo, a fim de 

melhorar sua qualidade de vida; 

 

IV - provocar a participação da sociedade, entidades, órgãos e 

governos acerca deste assunto. 
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Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas caso necessário. 

 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 29 de abril de 2025. 

 

 

 

 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

Presidente 

 

 

 

FERNANDO DA S. X. DE MIRANDA 

Primeiro-Secretário 

SEVERINO BENTO GOMES 

Segundo-Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Eletrônico sob nº 661/2025. 

Projeto de Lei nº 29/2025, de autoria dos Vereadores Severino Bento Gomes (Bill 

Gomes) e Edinaldo dos Santos Barros (Naldo Bodeguita). 

Departamento Parlamentar, em 29 de abril de 2025. 

 

 

Ana Marcia Muniz 

Diretora Parlamentar 
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